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ESTADO DAPARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

GPL

Els.nºO
VÁRZEA- PB

Contratação Direta - Dispensa nº 021/2024- LEI N. 14.133/2021

DESPACHO ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 048/2024

OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa especializada paraOrganização eMontagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024
a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB,devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior, conformeespecificações constantes no Termo de Referência.

O Prefeito Constitucional do Município de Várzea, Estado da Paraiba, nouso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE:

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nasinformações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO os itens aosseus respectivos vencedores, com base no relatório apresentado, emconsequência, fica CONVOCADA os licitantes vencedores:- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10,apresentou menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e dez reais);
- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/0001-60, apresentou menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o totalde R$ 21.070,00 (Vinte e um mil, setenta reais)
perfazendo o valor global R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos eOitenta reais), para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, noprazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nostermos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda àpublicação legal deste termo

Publique-se
Cumpra-se
Várzea -PB, 16 de julho de 2024.

OTONI COSTA DEMEDEIROS
Prefeito Constitucioital de Várzea -PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: A562.865B.D320.0180.DBCA.3BC9.9C73.D8BB. 
Proposta e Anexos - LELEKA PRODUCOES E LOCACOE... Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DAPARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

GPL

Els.nºO
VÁRZEA- PB

Contratação Direta - Dispensa nº 021/2024- LEI N. 14.133/2021

DESPACHO ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 048/2024

OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa especializada paraOrganização eMontagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024
a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB,devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior, conformeespecificações constantes no Termo de Referência.

O Prefeito Constitucional do Município de Várzea, Estado da Paraiba, nouso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE:

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nasinformações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO os itens aosseus respectivos vencedores, com base no relatório apresentado, emconsequência, fica CONVOCADA os licitantes vencedores:- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10,apresentou menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e dez reais);
- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/0001-60, apresentou menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o totalde R$ 21.070,00 (Vinte e um mil, setenta reais)
perfazendo o valor global R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos eOitenta reais), para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, noprazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nostermos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda àpublicação legal deste termo

Publique-se
Cumpra-se
Várzea -PB, 16 de julho de 2024.

OTONI COSTA DEMEDEIROS
Prefeito Constitucioital de Várzea -PB
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO DISPENSA Nº. 021/2024
ORIGEM: SETOR JURÍDICO
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A Assessoria Jurídica do Município de Várzea - PB, atendendo
solicitação do agente de contratação e sua equipe de apoio deste Município emite
parecer sobre viabilidade jurídica da dispensa de licitação nº. 021/2024, que tem
como objetivo Contratação em caráter emergencial de empresa especializada
para organização e montagem de toda a estrutura física do evento JOÃO PEDRO
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no município de Várzea-PB,
devido a itens fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior., com
fundamento no artigo 75, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021 e decreto municipal
nº. 08, de 22 de março de 2023, pelo que emito o seguinte parecer”:

Vieram para parecer o ofício de solicitação do Secretário Municipal
de cultura, desporto e turismo, Documento de formalização de demanda — DFD,
termo de referência, pesquisas, justificativa, autorização do gestor, declaração
orçamentária, portaria do agente de contratação e sua equipe de apoio, publicação
da portaria, certificado do curso, termo de autuação do processo, termo de
referência, projeto, modelo de proposta, minuta do contrato, encaminhando a
assessoria jurídica, assim sendo, passou está assessoria a analisar a presente
contratação com base nos documentos que nos foram enviados de acordo com os
documentos que integram o processo administrativo 0048/2024, o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Lei de Licitações
(Lei nº. 14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.
MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de
licitação será nos termos da Lei nº 14.133/21. A submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo
53, 81º, inciso Ie II c/c o artigo 72, inciso II, que assim dispõem:

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: F501.C661.8B59.BC4C.AD12.421D.8949.4F79. 
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“Art 53, Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramen
da Administração, que realizará control

SI” - Na elaboração do parecer jurídichFps 6
assessoramento jurídico daAdministração dd
1 - apreciar o processo licitatório con!

II - redigir sua manifestação em Rida simple
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação c com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica. ”
“Ar, 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos”.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de
licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta
dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso VII, da Lei nº14,133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presentemanifestação
limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos
aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos,
administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas
ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que
não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da
licitação. Acórdão 1492/2021 — TCU PLENÁRIO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao
mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não
adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à
recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas
Consultivas —BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou” de conveniência ou
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável.
Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: F501.C661.8B59.BC4C.AD12.421D.8949.4F79. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

5

5



Assim, sc faz necessário o exame prévio, para que aAdministração
não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave
como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece
que, a Administração Pública observará os Princípios da Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
Em regra, as obras, serviços, compras c alicnações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do
procedimento licitatório, nos termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição
Federal.

Todavia, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência
de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação,
quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação, senão vejamos:

"Art. 37.

6)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.”

A ressalva no texto constitucional, portanto, se refere à
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser
realizada, de modo que a Administração Pública fica autorizada a celebrar
contratações diretas, por dispensa e por inexigibilidade de licitação.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra numa
daquelas exceções, porquanto se ajusta à previsão contida no art. 75, inciso VIII,
da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

Reza o referido dispositivo:
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Art. 75. É dispensável a licitação:
€)
VII - nos casos de emergência ou de calamidad
quando caracterizada urgência de atendimento de si

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras c serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;

Cumpre destacar a necessidade da contratação com preços de
mercado, devendo justificar a decisão, nos termos do inc. VIT do art. 72 da Lei
nº14.133/2021. Ou seja, o preço deverá ser aquele preço médio praticado no
mercado.

Ademais, o objeto contratado deverá ser aquele considerado
indispensável para o afastamento do risco à que se destina a contratação.

Importante observar o prazo máximo de vigência dos contratos
firmados com fundamento no art. 75, inc. VIII, da Lei nº14.133/2021 que
poderá ser de até 1 (um) ano, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, de forma consecutiva e ininterrupta, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos, bem como está vedada a recontratação da mesma
empresa tendo como fundamento o mesmo dispositivo legal.

A exigência de realização de procedimento licitatório como
providência preliminar à celebração de contratos pela Administração Pública tem
sólidos fundamentos constitucionais. Entretanto, embora a exigência de licitação
seja a regra geral, é certo que tal regra não é absoluta, comportando exceções que
são disciplinadas pela legislação ordinária.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação
direta foi o critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar
que a realização de procedimento de licitação para a contratação deste seria
medida desarrazoada. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem
preenchidos para amoldar o caso concreto.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de
formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto requisitado.

Vê-se, assim, que o Município realizou cotação de preços,
considerando os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades
a serem contratadas, em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: F501.C661.8B59.BC4C.AD12.421D.8949.4F79. 
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P
No que tange à minuta do contrato e sua concordância om GE! É

imposições do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriêdade da 4
abordagem das seguintes cláusulas: Fisenº,

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas
estabeleçam:
1-o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta c à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
IV -o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V- O preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data base e a periodicidade do reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
ocaso, € o prazo para liquidação c para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica; TX - a matriz de risco, quando for o
caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases
de cálculo;
XV - as condições de importação e a data c a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas
para à habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento:

SVÁRZEA- PB
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XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrur
convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei lie
foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem cdmfiga nº 319
observância das minúcias necessárias a adequada aquisição, conforme derpanda
da administração pública, dentro das especificações contidas no termã WÁRZEA-PB
referência.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser
divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176,
inciso I, da nova Lei de Licitações.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização
da dispensa cletrônica, até o presente momento, encontra-se em conformidade
com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

DIANTE DO EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes
os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo demérito
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam
à análise dessa Assessoria Jurídica, Assim, atendidas as condições
procedimentais descritas, manifesto-me opinativamente pela possibilidade de
contratação direta, por meio do procedimento de Dispensa de Licitação, de forma
EMERGENCIAL, com fulcro no inciso VIII do art. 75 da Lei nº14.133/2021,
com sua publicação nos termos da lei 14.133/21, haja vista a ausência de óbice
jurídico para tanto. o presente parecer tem caráter opinativo e nunca como
vinculante. SALVO MELHOR JUÍZO É O PARECER.

Várzea - PB, em, 16 de julho de 2024.

José Lacerda Brasileiro
Assessor Jurídico
OAB-PB/3911
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ESTADO DAPARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Várzea- PB, 12 de julho de 2024.
Vistos, etc

Aprovo o DFD, e aceito a justificativa apresentado pelo Secretário
Municipal de Cultura, Desportos e Turismo, e Autorizo ao Agente de
Contratação, a dar prosseguimento ao procedimento de contratação direta
por DISPESA DE LICITAÇÃO, com o abjeto de Contratação em caráter
emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de
toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias
17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso
de alguns itens no processo licitatório anterior.

Nos termos do Decreto Municipal nº 008/2023 e Lei nº
14.133/2021 c/c LC 101/2000, ao Secretário de Finanças a
disponibilização Orçamentária, e em havendo previsão orçamentária,
encaminhar ao setor de licitação para as providências necessária.

COSTA DE MEDEIROS
Prefeito Consfitucional de Várzea

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3396.D0A0.168F.E798.8A0D.FC38.BE64.5B81. 
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ESTADO DA PARAÍBA =
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
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Nes GPL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)

er pdoe de O- JumaImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
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ESTADO DA PARAÍBA CP
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:

Ls caldos do DS MirImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
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CPy

Fis.nº. 04
VÁRZEA= PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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Estimativa da despesa. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA —
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

CPí
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
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ai CPy
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
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ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Vá cPy

4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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CNPJ:08.884.066/0001-01 CREN,
montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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CNPJ:08.884.066/0001-01 CPy

o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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CNPJ:08.884.066/0001-01 Fis.nº.32

agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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CNPJ:08.884.066/0001-01 ED

Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.
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As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual
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Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

do Blood O une

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Estimativa da despesa. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

36

36



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA GP7
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,

Ep eme Srila dt O Sumos
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:

Ls caldos do DS MirImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

42

42



CPy

Fis.nº. 04
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
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ai CPy
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
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>

ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Vá cPy

4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CREN,
montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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Ve,

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CPy

o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Fis.nº.32

agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.
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As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual

Es See gban do O Jump Ed
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Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).
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Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,

Ep eme Srila dt O Sumos
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)

er pdoe de O- JumaImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:
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Fis.nº. 04
VÁRZEA= PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Formalização de demanda. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

73

73



ai CPy
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
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ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Vá cPy

4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CREN,
montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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Ve,

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CPy

o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Fis.nº.32

agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA CP
PREFEITURA MUNICIPAL iá
CNPJ:08.884.066/0001-01

Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL CPL
CNPJ:08.884.066/0001-01 ED

Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.
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As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual

Es See gban do O Jump Ed
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Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp

E Jg nl dO. Jum
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

do Blood O une
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Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:
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Fis.nº. 04
VÁRZEA= PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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CPí
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
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ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Vá cPy

4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CREN,
montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CPy

o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.
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As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual

Es See gban do O Jump Ed
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 

Justificativa de preço. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

116

116



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).
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Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,

Ep eme Srila dt O Sumos
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:
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Fis.nº. 04
VÁRZEA= PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
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>

ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Vá cPy

4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CREN,
montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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Ve,

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 CPy

o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Fis.nº.32

agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA CP
PREFEITURA MUNICIPAL iá
CNPJ:08.884.066/0001-01

Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.
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As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual

Es See gban do O Jump Ed
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Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.

dera Slap» de O: JumiyImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

148

148



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

do Blood O une
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Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.
Processo Administrativo nº

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para
Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização eMontagem de
toda à estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024
no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior,
relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação:
VALOR ESTIMADO: R$ 44.380,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais).

02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo «Classificação funcional: 23 695 1068 2069
- Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos -LIVRE
1.701.000 Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso VIII do art. 75 da Lei
14.133/21.

Restitua-se os autos ao setor de licitação
Várzea - PR, 12 de julho de 2074.

LUZIA APOLÔNIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Secretário de Planejamento e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS] Ejsenº 04
JÁRIEADASOficio. Nº 12024 Várzea-PB, 12 de

Do; Secretário De Cultura, Desportos E Turismo
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria a competente
autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para contratação em
caráter emergencial de empresa especializada para Organização e Montagem de toda a
estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no
Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior.

Para melhor agilizar o tramite processual estamos enviando propostas das empresas
que participaram do Pregão Eletrônico 016/2024 em sua maioria dos itens fracassados,
enviamos também o mapa, pesquisas de preços e DFD para análise em conformidade com a
legislação que rege o tema, encaminhe-se a Sr. Prefeito para análise de conveniência e
oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Sendo o que nos afigura expor no momento, firmamo-nos.
Atenciosamente,

JOSE ENTE DE OLIVEI e JUNIOR
SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
LTURA, sSECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS! O VARZEA-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZ, O DE DEMANDA - DFD

1. SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

3. OBJETO: necessidade de contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior.

OO |341.1.A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão previstos com
base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens fracassados.

3.1, TIPO:
Serviço não continuado ( X )
Obras/Serviço engenharia ( )
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ()
Material permanente / equipamento (  ) EA
4. RELAÇÃO DE ITENS:

UND ia VALOR UNITÁRIO
ITEM RESUMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT Rs

“Locação de banheiros químicos individual, | diárias E
poráeis, com momtagem. mautençãoGe) | “diárive desmontagem. em poltieno ou1) BANHEIROS | — material similar, com teto translúcido,

QUÍMICOS - | dimensões minimas de 1, iúm de ireme x1 Para eventos. | 1.10m de fundo x 2,10 de aura, composto s
“de Médio porte | . de caixa de dejeto, porta pap higiênico,Mem 04 | fechamento com iemiicação de ocupado,pescas qua ndo pib mg,

Tocação de 2 (dois Jgeradores de crer, | diárias |
móvel, silencioso, com capacidade minima |de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220
Watts, 60 Ho, com combustível, operador e

cabos elétricos para ligação, para ficar
instalado durante os dias 20 e 21 de julho no

Parque do Juazeiro.ENERGIA-
GRANDE

PORTE

o2(DOIS)
GERADORES

DE

em

11

processo

Locação de grupo gerador de energia, múvel, | diárias
silencioso, com capacidade mínima de 240
KVA, trifásico, tensão 380/220 Wars, 60
Hz, com combustivel, operador e cabos

elétricos para ligação. para ficar instalado 1
nrane o dia 21 de julho o Parque do.huazeiro |

DE

m2(DOIS)

er pdoe de O- JumaImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
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ESTADO DA PARAÍBA CP
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMÁ Fls, nº 09
TESE aa a VÁRZEA PBore e Ta 1 pipare jp edidd 1.10 e Omo | das Éerre rea e eis teen cma gd par id piofp)GRANDE

PORTE

item

13

processo
BANHEIROSQuíMicos-

PRATIVAVEIS- 1S(Dezoio- estruturas — | diárias
medindo 2m x Im com 0,8m de altura) com
traves e acabamento em carpetes, com pés

reguláveis de 0,60m é 1,00 de altura, 1 3
sistema de energia com 3 fases e um neutro.

Item

14

processo

Separadores de Público- Disciplimadores. | diárias
Estrutura de grades aço 2mmx1.2m estrutura

METROS

DE

GRADIL.

grande

200(duzentos
DE

PúR

Torga de maços com a lição
O6m x Om, ambos com banheiros internos,

climatizados com piso de madeirite e teto
em foro de PVC, sistema de proteção
contra incêndios. com painéis de TS

nterigados por perfis de alumínio, com 3
iumimação e tomades, Com balcões.

montados, com placas de TS interligados por
perfis de alumínio

CAMARINS

TS

6x4

“GRANDE

PORTE

02

(dois)

STANDS

TIPO.

tem

16

processo

ELEVADO POLICIAL com estrutura | diárias
tubular é piso 2.20m x 1,60m, com altura de

1.96m, cobertura com toldo piramidal,
ard-conpo degrs po banco pra apoliciais.LICIA

OBSERVAÇÃOMILITAR.
ELEVADOS

P/

os(cINcO)POSTOS

DE

5. JUSTIFICATIVA: Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no muni
VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais, danças típicas, e outras
atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das comemorações do São João e do
São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A festa atrai um grande público e requer uma
infraestrutura robusta para garantir o sucesso do evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das principais festas do
interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de vivenciar
nossa diversidade cultural. A prefeitura de VÁRZEA-PB, através de sua administração, realiza e apoia
vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional, sendo este evento portanto, um importante
incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

Localização:

Ls caldos do DS MirImpresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

159

159



CPy

Fis.nº. 04
VÁRZEA= PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO

+ O evento será realizado na praça central da cidade denominada Praça Joaquim Mginho, que p6ssui
acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas de
comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa especializada para
Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do envio do DFD. Documento de Formalização
da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, que após conclusão da fase interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de
2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas, conforme tabela
a seguir:

T T Tu] TEOR [NOTA] VALOR JIOTAT]RESÇURSA cuRaçTo
(irem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QuaNT | as Rs

Locação de banbeiros químicos | diárias 750,00 3.750,00
individual, ponáveis, commontagem,
mamenção Aria e desmontagem em

polietileno ou material similar, comEm og pe rem«| pen | Ps ,gonna | dna ate[o | Pisando | EM ares rdPillar le ve
ocupado, para uso do público em geral

Tocação de 02 (dois Jgerudores de
energia, movel, silencioso, com 39033 | 198666 | SUMA | ILEGGOE

BE “capacidade mínima de 180 KVA,
GB 4Ê | rio eso 380200 Watt

wu | $E5Ê | "Comente condor em a:
& S |sEsE rosa Ga doEus Julho no Parque do Juazeiro.58

277” | oca de uno gerador deenegia, | airias E55000 | 555000 | 19555 | 195555ê eaE] e de MEMO, ir nroBE 3801220 Watts, 60 Hz comgRE | combustível, operador e caio cosn | Bué para ligação ara ficar instalado EGE | durante o dia 21 de julho no Parque do42 Janeiroag
88
E]E]E
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ESTADO DA PARAÍBA —
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

CPí
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISM: Fis.nº. O 5

O

16

(dezesseis)

BANHEIROS

Q!

GRANDE

PORTE

Tocação de banheiros quimicor
individual, potáveis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, comes ici, died
1,10m de frente x 1.10m de findo x.

2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto. porta papel higiênico.

fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral

408533 EE VARZE [o

1

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO:

GRADIL.

grande

porte

PRATIVAVEIS- 18(Dezoito>
estruturas medindo 2m x Im com 0.5m
de altura) com traves e acabamento em
carpetes, com pés reguláveis de 0,60m
4 1,00 de altura, O1 sistema de energia

com 3 fases e um neutro,

Separadores de Público-
Disciplinadore. Estrutura de grades.

ago 2mx] 2m - estrutura montada lado
a lado, totalizando 200m OBS. 10

mentos Ge Giscipiimagores serão para
organização de camarim e fechamento

da câmera de simultânea.

diárias

9967

1.380,00

259591

4.14000

Ex

420000

Er

12.600,00

16

02

(dols)

STANIIS

TIPO

CAMARINS

TS

6X

-

GRANDE

PORTE

Tocaçãy 057 vans con área
mínima de 06m x (4, ambos com
banheiros internos, climatizados com
piso de madeirit o teto em foro de

PVC, sistema de proteção contra
incêndios, com painéis de TS.

intotigados por perfis de alumínio
“com iluminação é tomadas. Com

baleões montados, com pacas de 15
nteigados por perfis de alumínio.

E E) TESS ER

OS(CINCO)

POSTOS

POLICIA

MILITAR

GRANDI

PORTE banco para policni

ELEVADO POLICIAL - com estruturadure piso ZZ0m x 1, com
altura de 1,96m, cobertura com toldo
piramidal, guarda-corpo, degraus tipo.

diárias TASG2036850 Tão E

TOTAIS.
EECE BSASDAS

| Fundamentação Leg;

Je el de 0. Jum
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nº,
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURI kO —O6

VÁRZEA»)
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: Dispensa de licitação para cg ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergêRtimenr tá calamidade.

“ VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso; ”
Ro
$ 6º Para os fins do inciso VII do eaput deste artigo, considera-se emergencial a
coniratação por dispensa com objetivo áe manter a comiuidade ào serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório,
sem prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa
à situação emergencial.

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12. 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrônico nº 016/2024: O referido processo
licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o julgamento. Não foi possível o
saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que não permite a revisão dos preços
cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira e sua equipa realizar tados. os esfnrças,
realizando novas pesquisas, verificando o processo impresso e constando apenas falhas de digitação, e
tentando junto ao sistema www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das
médias.

A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os eventos
possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para datas posteriores,
pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São João e São Pedro. Também há
de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas geraria para o município, além do impacto
ruim para população, também ocasionaria ônus ao município por descumprimento contratual.
As Datas Programadas para a Festa Tradicional: As festividades estão agendadas para os dias 17 a 21
de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realização de nova licitação (10 dias úteis conforme
art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do Município de |
Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos, Trata-se de uma festa que mescla a tradição nordestina
com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do município e visitantes ao longo de
Os(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da festa faz à economia da cidade girar,
ocasionando lucros e crescimento para diversos setores. Fomenta a rede de pousadas, restaurantes,
frigoríficos, barraqueiros e os comércios locais fixos, principalmente os varejistas de artigos para vestuário.

| Gera empregos de forma direta e indireta, e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural

dera Bolo dit O. Jruos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Fis. nO

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO,
VÁRZEA= PB

essa festividade tem papel fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, dinme.da.oxpósto, a não
promoção da festa de Ioão Pedro acarretaria um impacto financeira, negativo, imenso para o Município.
O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB, impactando
negativamente a economia local é os comerciantes que dependem do evento.
O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório, mas no
decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a resolução mais eficaz.
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a continuidade
dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a cultura local e
o desenvolvimento econômico.
A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuizo à continuidade dos serviços públicos
e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para garantir a
realização do evento nas datas previstas.
Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação emergencial dos serviços de locação de estruturas para
as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de VÁRZEA-PB, com equipamentos
de infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do
evento. Deve-se garantir a realização do evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura
do evento poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estubelecidas para realização dos |
eventos, e causar um dano social e financeiro à população. |

DATA PREVISTA PRA6. FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da execução lr INICIO: EM ATÉ 20 DIAS
do contrato, correrão á conta dos Kecursos oriundos do Orçamento
de 2024, Recursos LIVRES

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃ

npletamento crtrcgues,
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.

em relação aos itens de 1 a 6 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho do
corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia
16/07/2024;

em relação aos itens do 7 á 18 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo |
deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/07/2024;

8.1, LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Toda a estrutura, os equipamentos e os ||
materiais deverão estar completamente entregues, montados e testados ate as Z4(VINTE É QUATRO)
HORAS ANTES DO EVENTO.

9. OBSERVAÇÕES: não se aplica

Joc gal de un
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

163

163



>

ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURIS]
VÁRZEA ppA-PE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com ânálise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:

10. DATA REQUERIMENTO:

10 de julho de 2024.
| JOSE GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
| Responsável
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
EN AS PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

ES ESTADO DA PARAÍBA
NDA

TERMO DE REFERÊNCIA - EM CARATER EMERGEA NUrizEa PB

1- BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no seu artigo 75 inciso VIII, bem como, Decreto Municipal nº 08,
de 22 de março de 2023.
2- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,
2.1 A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito
de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6º Lei
nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 005/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na
forma orientado neste Termo de Referência.

3-DO OBJETO
3.1. Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização e
Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo
licitatório anterior.
3.1.1. A contratação será por um período de 30 (trinta) dias, bem como os quantitativos estão
previstos com base no processo Pregão Eletrônico nº 016/2024, que restou com itens
fracassados.
3.2, Relação dos serviços conforme especificações constantes a seguir:

UND VALOR | TOTAL EMPRESA
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTITEM | RESUMO DOS SERVIÇOS |

Locação de diárias LELEKA
banheiros PRODUÇÕES E
químicos LOCAÇÕES LTDA -individual, | CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10| montagem,

| manutenção diária
6 (seis) e desmontagem,

BANHEIROS |em polietileno ou
1º | QUÍMICOS- | materia! similar, 5 R$ 1.140,00

Para eventos |com teto
de Médio porte | translúcido,

dimensões |
mínimas de 1,10m| de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,
porta papel Ss]

R$
5.700,00
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4
higiênico, LEOA Rs 5
fechamento com
identificação de VÁRZEA-PB
ocupado, para uso
do público em
gerai |

02(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Tocação de (2 (| diárias
dois geradores de
energia, — móvel,
silencioso, comcapacidade
minima de 180
EVA, tico,
tensão 380/20 RUAN FERREIRA
Watts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOS
combustível, Ê R$3.900,00 17.800,00 | 71204235414 - CNPJ:
operador e cabos 45.866.426/0001-60
elétricos para
ligação, para ficar
instalado durante
os dias 20 e 21 de
julho no Parque
do Juazeiro.

02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo [diárias
gerador de
energia. móvel.
silencioso, com

|capacidade
minima de 240
KVA, — trifísico,

Rad 380/220
RUAN FERREIRAatts, 60 Hz, com R$ DOS SANTOScombustível, t R$ 4.000,00 14.090,00 | 71204235414 - CNPJ:operador e cabos Pl Odoelétricos para) 45.866.426/0001-60

ligação, para ficar
instalado durante
o dia 21 de julho
no Parque do
Juazeiro

s

QUÍMICOS-|
GRANDE

[16

(dezesseis)
[BANHEIRO

Locação de LELEKA a)banheiros PRODUÇÕES Equímicos diárias |3 R$ 2.290,00 ooo LOCAÇÕES LTDA -individual, CNPJ:
portáveis, com 10.667.670/0001-10

PORTE

demegnalhga de Oba
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montagem,
manutenção diária

desmontagem,
em polietileno ou

translúcido,

mínimas de 1,10m
de frente x 1,10m
de fundo x 2,10 de
altura, composto
de caixa de dejeto,

fechamento com
identificação
ocupado, para uso

público em

E lsenº 35
VÁRZEA- À

pa

PRATIVAVEIS-
18Dezoito)-

medindo 2m x Im

totalizando 200m..
10 metros

de disciplinadores
SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

organização

2Efg laltura) com traves
SE le acabamento em, = PRODUÇÕES EEm õE carpete, com pós | R$133000 [0900 | LOCAÇÕES LTDA -
E 0,60m á 1,00 de 10.667.670/0001-10€ 6 |altura, OI sistema

de energia com 3
fases e um neutro.

Separadores RUAN FERREIRA«| Público DOS SANTOS
ame Disciplinadores. 71204235414 - CNPJ:

ess Bo à 45.866.426/0001-60
ERRiea É |cstrutura montada R$ 1.790,00 [R$SENA 5.370,00HEgsaazo

petio tensão DP
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o aÇ

fechamento da
câmera de
simultânea.

A

RZEA- PB

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

-

GRANDE

PORTE

Locação de
camarins com área
mínima de 06m x
04m, ambos com
banheiros
intemos,
climatizados com
piso de madeirite
e teto em forro de
PVC, “sistema de
proteção contra
incêndios, com
painéis de TS
interligados — por
perfis de
alumínio, com
iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados — por
perfis de alumínio

diárias

R$ 2.250,00 6.750,00

LELEKA
PRODUÇÕES FE

LOCAÇÕES LTDA -
CNPJ:

10.667.670/0001-10

-

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

ELEVADOS

P/

PORTE

POLICIA

MILITAR-

GRANDE

estrutura tubular e
piso 220m x
1,60m, com altura

de 1,96m,
cobertura com
toldo — piramidal,
guarda-corpo,
degraus tipo
banco para
policiais,

R$ 1.300,00 R$
3.900,00

RUAN FERREIRA
DOS SANTOS

71204235414 - CNPJ:
45.866.426/0001-60

TOTAL 44.380.00

3.2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.380,00, conforme Mapa de Preços em anexo. Os
valores usados como base para estimativa e o menor preço apresentado.

de
doze Sunifon ds O: Mimr
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3.3. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefein
VÁRZEA-PB, através da Secretaria requerente.

4. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1, Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e
especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos
da minuta do contrato que integra o presente edital.
42. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação
vigente, devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos
deve apresentar licença do Órgão Ambiental competente.
4.3. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues,
montados e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
4.3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20,
21 de julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até
as 14h00min do dia 16/06/2024;
43.2, em relação aos itens do 02 à 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo
observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia 18/06/2024;
43.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços
deverão ocorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando
desmontagem logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer
ônus adicionais para a PMV.
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal
disponibilizado para a prestação dos serviços;
4.5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível
até o horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das
festividades, disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom
funcionamento dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
4.6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes
neste termo serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas
para, durante a execução dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito
estado de funcionamento.
4.7. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos,
por outra de configuração idêntica ou superior.
4.8, Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos
bens instalados;
49. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
4.10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
4.11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar
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agi li e eira cedo ja CN
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advê
a serem prestados;
4.12, A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos
deste registro.
4.13. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. Considerando que o objeto será fornecido de acordo com a necessidade deste município
através da secretaria requisitante, para adequar e flexibilizar o atendimento dessas demandas, os
serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a atividade fim do
Municipio de VÁRZEA-PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado através de licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica.
6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto deste termo.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. JUSTIFICATIVA

Descrição do Evento

O evento festivo de JOÃO PEDRO DE 2024 é uma celebração folclórica tradicional no
município de VÁRZEA-PB e em toda região Nordeste, que inclui apresentações musicais,
danças típicas, e outras atividades culturais, caracterizado em toda a região como uma junção das
comemorações do São João e do São Pedro, que já ocorre a 40(quarenta) anos no município. A
festa atrai um grande público e requer uma infraestrutura robusta para garantir o sucesso do
evento.

Este evento já faz parte do calendário festivo municipal, consagrando-se como uma das
principais festas do interior. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do
Brasil, em busca de vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de VARZEA-PB, através
de sua administração, realiza € apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e institucional,
sendo este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico domunicípio.

det Synilhoo di O Jum

Localização:
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* O evento será realizado na praça central da cidade denominada VÁREEA MPBinÃO,
que possui acesso fácil para o público e boas condições de logística.

+ O local deve ser nivelado e ter espaço suficiente para acomodar o palco, público, barracas
de comidas e bebidas, e outras instalações.

O município de Várzea iniciou o seu processo de compra para Contratação de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura fisica do evento João Pedro
2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, através do
envio do DFD. Documento de Formalização da Demanda no dia 13 de maio de 2024, assinada
pelo Secretário, da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, que após conclusão da fase
interna lançou o edital com sessão marcada para o dia 27 de junho de 2024, as 08:30.
Durante a sessão foi observado que os itens a seguir estavam com falhas em suas pesquisas,
conforme tabela a seguir:

º I UND VALOR | TOTAL | VALOR | TOTAL
DESCRIÇÃO DOS. PESQUISA) RS |CORRETO| R$

ITEM| RESUMO SERVIÇOS QUANT R$ RS

Locação de banheiros | diárias 750,00 [3.750,00 | 2.000,00 [10.000,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
6(seis) | material similar, com

BANHEIROS | teto translúcido,
QUÍMICOS | dimensões mínimas de

- 1,10m de frente x 5
Para eventos | 1,10m de fundo x 2,10

de Médio | | de altura, composto de
e porte caixa de dejeto, porta

papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral

Locação de 02 (dois | diárias 3.993,33 | 7.986,66 | 5.033,33 [11.866,66
Jeerndores de energia,
móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

180 KVA, trifásico, 2
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustivel, operador é

cabos elétricos para.

“

02(DOIS)
GERADORES

DE.

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Ce Soro gpalhom dlro. Jum
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Fls, nº do
!

ligação, para ficar VÁRZEA - B/
instalado durante

| dias 2021 de Pra Na]
Parque do Juazeiro.

02

(

DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-

GRANDE

PORTE

Locação de grupo |diárias 5.330,00 | 5.330,00 | 799533 | 7.995,33
gerador de energia,

móvel, silencioso, com
capacidade mínima de

240 KVA, trifásico,
tensão 380/220 Watts,

60 Hz, com
combustível, operador e 1

cabos elétricos para
ligação, para ficar

instalado durante o dia
21 de julho no Parque

do Juazeiro

16

(dezesseis)

BANHEIROS

QUÍMICOS-

GRANDE

PORTE

Locação de banheiros 4.083,33 [12.250,00] 4.083,33 [12.250,00
químicos individual,

portáveis, com
montagem, manutenção
diária e desmontagem,

em polietileno ou
material similar, com

teto translúcido,
dimensões mínimas de

1,10m defrentex  |diárias| 3
1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de
caixa de dejeto, porta

| papel higiênico,
fechamento com
identificação de

ocupado, para uso do
público em geral.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE

PRATIVAVEIS- — [diárias 999,67 | 2.999,01 | 2.694,00 | 8.082,00
18(Dezoito)- estruturas
medindo 2m x Im com

0,5m de altura) com
traves e acabamento em

carpetes. com pés
reguláveis de 0,60m á

1,00 de altura, 01
sistema de energia com

3 fases e um neutro.

E Apmo Soria do O Jum
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15

200(duzentos

)

METROS

DE

DISCIPLINADORES-

SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL-

grande

porte

Separadores de Público-
Disciplinadores.

Estrutura de grades aço
| 2mx1.2m — estrutura

montada lado a lado,
totalizando 200m. OBS.

10 metros de
disciplinadores serão
para organização de

camarim e fechamento
da câmera de
simultânea.

diárias 1.380,00 12.600,00 |

16

-

GRANDE

PORTE

92

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4
Locação de camarins

com área mínima de
06m x 04m, ambos com

banheiros internos,
climatizados com piso
de madeirite e teto em
forro de PVC, sistema

de proteção contra
incêndios, com painéis
de TS interligados por

perfis de alumínio, com
| iluminação e tomadas.
Com balcões montados,

com placas de TS.
interligados por perfis

de alumínio

diárias 3.648,33 10.944,99 5.296,6615.889,98

18

05

(CINCO

)

POSTOS

DE,

OBSERVAÇÃO
ELEVADOS

P/

POLICIA,

MILITAR-

GRANDE
PORTE

ELEVADO POLICIAL
- com estrutura tubular
episo 2,20m x 1,60m,
com altura de 1,96m,
cobertura com toldo
piramidal, guarda-
corpo, degraus tipo

banco para policiais.

diárias 1.456,20 4.368,60 1.722,86 5.168,58

Seo prio do O Jumuia
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Flseno
À

SL.76NQOJÁRZEA - PB| 98.850,55Eb
Fundamentação Legal:
Inciso VIII, $ 6º do art. 75 da Lei nº 14,133/2021: Dispensa de licitação para contratações que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade.

* VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”
(.)
$ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuizo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial,

Considerando;
O Fracasso dos itens 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 do Pregão Eletrô: nº 016/2024: O
referido processo licitatório, devido as falhas nas pesquisas de preços, que comprometeu o
julgamento. Não foi possível o saneamento devido a impossibilidade do próprio de sistema que
não permite a revisão dos preços cadastrados após a finalização dos lances. Apesar da Pregoeira
e sua equipa realizar todos os esforços, realizando novas pesquisas, verificando o processo
impresso e constando apenas falhas de digitação, e tentando junto ao sistema

www portaldecompraspublicas.com.br , não foi possível corrigir os valores das médias.
A Impossibilidade de Reincidir Contratos com Bandas: As bandas já contratadas para os
eventos possuem agendas comprometidas, tornando inviável a remarcação das festividades para
datas posteriores, pois fugiria da característica do evento em toda a região por ser após o São
João e São Pedro. Também há de considerar que as rescisões dos contratados com a bandas
geraria para o município, além do impacto ruim para população, também ocasionaria ônus ao
município por descumprimento contratual.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3558.A985.6B11.9469.423D.1D82.7499.97F2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:17. Responsável: Victor H. F. Guedes.

174

174



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

As Datas Programadas para a Festa Trad
dias 17 a 21 de julho de 2024, com prazos legais insuficientes para a realizaçá
(IO dias úteis conforme art. 55 da Lei 14.133/2021).
O Prejuízo à População e Comerciantes: O João Pedro é o principal evento cultural do
Município de Várzea-PB, que e realizado a 40 (quarenta) anos. Trata-se de uma festa que mescla
a tradição nordestina com a cultura popular e atrai cerca de 80 mil pessoas entre moradores do
município e visitantes ao longo de O4(quatro) dias de evento. O fluxo de turistas no decorrer da
festa faz a economia da cidade girar, ocasionando lucros e crescimento para diversos setores,
Fomenta a rede de pousadas, restaurantes, frigorificos, barraqueiros e os comércios locais fixos,
principalmente os varejistas de artigos para vestuário. Gera empregos de forma direta e indireta,
e, por conta da grande importância econômica, turística e cultural, essa festividade tem papel
fundamental no fortalecimento do Município. Portanto, diante do exposto, a não promoção da
festa de João Pedro acarretaria um impacto financeiro, negativo. imenso para o Município.

O cancelamento do evento causaria prejuízos econômicos e sociais à comunidade de Várzea-PB,
impactando negativamente a economia local e os comerciantes que dependem do evento.

O Caráter Emergencial: Mister destacar que o intuito da gestão foi fazer o processo licitatório,
mas no decorrer do certame existe a possibilidade de imprevistos, e é dever da gestão buscar a
resolução mais eficaz
A não realização dos eventos configura uma situação emergencial que pode comprometer a
continuidade dos serviços públicos e causar prejuízos à comunidade.
A realização da festa tradicional é de grande importância para a comunidade, promovendo a
cultura local e o desenvolvimento econômico.

A não realização do evento em tempo hábil configuraria um prejuízo à continuidade dos serviços
públicos e ao bem-estar da população.
A contratação emergencial, amparada pela Lei nº 14.133/2021, é a única alternativa viável para
garantir a realização do evento nas datas previstas.

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação - emergencial dos serviços de locação de
estruturas para as festividades do calendário anual e eventos culturais do município de
VÁRZEA-PB, com equipamentos de infinestritura condizente com as expectativas,
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. Deve-se garantir a realização do
evento, pois a ausência desses serviços para realizar a infraestrutura do evento poderá ocasionar
diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para realização dos eventos, e causar
um dano social e financeiro à população.
9. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
9.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 22 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual
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Fls.nºé exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiorks a R$ TO Milhó
podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão dem:
razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do ol
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos Técnicos
preliminares.

10. DA ANÁLISE DE RISCOS
10.1, Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 08 de 23 de março de 2023, em seu
artigo 2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores
a R$ 650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da
“Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos
identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de
fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.
11-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.10 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente
municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a
seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo
ela atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as
trocas de peças danificadas.
). Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem
e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das
despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas
correlacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço,
emitida pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas
da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual)
aplicáveis ao desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes ao fornecimento.
À) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esseprocesso;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, vida
comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14,133, de 2021);
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos enstas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato.
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma
e prazos estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Comtratado; designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre s ou
subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
£1, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas
pelos fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a
manutenção dos bens instalados;
13.2, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e
equipamentos de segurança no trabalho (EPI's) necessários à realização dos serviços;
13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços,
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção
individual de seus funcionários;
13,4, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de
viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que
advenha dos serviços a serem prestados;
13.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por
empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua
responsabilidade perante o conselho de classe.
13.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
136.1, o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante,
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no
Edital, O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
13.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;
13.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
prevista neste Termo de Referência.
13,64. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).
13.90 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.11, Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as
especificações constante no contrato e proposta vencedora.
13.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
13.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se
o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada;

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.
14.- SANÇÕES
14.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao
CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. No que couber.
14.2, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso
o Fomecedor cometa qualquer das intrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sançõe:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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Fis. mods
b. Muita moratória de até | % (um) por cento por dia de atraso injustificadá sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; VÁRZEA-PB
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da propost'
caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05
(cincoJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
142.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
1 — as peculiaridades do caso concreto;
HI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.22, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
142.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
143. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Várzea- Estado
da Paraíba.

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1- Trata-se de contratação de serviços locação de itens da estrutura para festividades do João
Pedro 2024 do município, a ser contratado mediante contratação direta, na forma de Dispensa
nos termos do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021.
15.2, Foi enviado e-mail para fornecedores do ramo do objeto deste termo e realizados cotações
através de consulta em licitações realizadas pela administração pública, conforme mapa
constante em anexo.
15.3. O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO. As propostas de
preços classificadas foram:
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.667.670/0001-10, apresentou
menor preços para os itens 01, 04,05,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
trezentos e dez reais);
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- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ: 45.866.426/ tou
menor preços para os itens 02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00
setenta reais)
Perfazendo um valor global de R$ 44.380,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)

15.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
15.5, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, o mesmo já disciplinado
no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024.

16-DAS SANÇÕES
16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas.
16.2, No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da
Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021;
16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
16.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
16.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) — Os danos que dela provierem para a Administração Pública: sp

E Jg nl dO. Jum
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridhde yigrfgaepfosinas
orientações dos órgãos de controle,
16.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes param
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $
8º da Lei nº 14,133/2021).
16.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.83. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021).
16,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133/2021).
16.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

do Blood O une
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Fls.n? O!
16.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançl ARE Runa
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulmgento mugicípal
Nº369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual,
16.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição
financiadora promover inspeção).

17. DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, limitando-se aos devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.
17.12. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da
Ordem de Serviço.
17.20 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de
Várzea e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados
a contratação em tela.
17.3. Nos termos do Art. 91, $4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência docontrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
17.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão
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Fist OL
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na li a
fiscalização ou na gestão do contrato (art, 48, p. ú.); CR AERuDE:
175. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil>
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor (art, 95, TI), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95,
IL cfe $ 1º da Lein' 14.133/2021).
17.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data de sua assinatura (art. 94, Ida Lei nº 14.133/2021).
17.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o
setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
178.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
18.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
18.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
18,3, A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à
Administração.
18.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120).
18.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).18. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fomecidos, caso seja detectado que os,
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mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a A.
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituhã
não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
18.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujoobjetivo será à conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
19.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria
solicitante - 02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional; 23
695 1068 2069 - Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE.
1.701.0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Várzea - PB, 12 de julho de 2024.

hope Bpalhou de Auairo Join
JOSÉ GENILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SECRETÁRIO DE CUL “TURA, DESPORTE E TURISMO
Responsável pela Elaboração

EDJA CONSULTORA E ASSESSORIA LTDA
Responsável pela Elaboração

Aprovo o Presente Termo.
Várzea - PB, 12 de julho de 2024

MEDEIROS
ional de Várzea

OTONI
Prefeito Constif
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 12:17:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84614/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00021/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.380,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados (701).
Objeto: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO
E MONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA FÍSICA DO EVENTO JOÃO PEDRO 2024 A REALIZAR-SE NOS DIAS
17 A 21 DE JULHO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA - PB, DEVIDO A FRACASSO DE ALGUNS ITENS NO
PROCESSO LICITATÓRIO ANTERIOR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 23.310,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.667.670/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 21.070,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ruan Ferreira dos Santos 71204235414
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.866.426/0001-60
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f501c6618b59bc4cad12421d89494f79

Autorização da autoridade competente Sim 3396d0a0168fe7988a0dfc38be645b81

Estimativa da despesa Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Estudo Técnico Preliminar Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Formalização de demanda Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Justificativa de preço Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Previsão Orçamentária Sim 5c7834318ee5429d250b5802ee43485e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3558a9856b119469423d1d82749997f2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LELEKA PRODUCOES E LOCACOES
EIRELI - ME

Sim a562865bd3200180dbca3bc99c73d8bb

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Ruan Ferreira dos Santos 71204235414 Sim a562865bd3200180dbca3bc99c73d8bb
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João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA Nº 021/2024 - LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO PMV Nº 01.094/2024

VÁRZEA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA LELEKA PRODUCOE
LTDA.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE VÁRZEA- PB, entidade de
Direito Público Intemo, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á sediada à Rua Manoel Dantas nº 275
Centro na cidade de Várzea - Estado - PB, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda sob o nº 08.884.066/0001 -O1, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTONI
COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, casado advogado, com CPF(ME) nº U26.66.864-08 e portador da
Carteira de Identidade nº 2.266.829 expedida pelo SSP-PB, residente a rua José Tibúrcio S/N, 2º Andar
Centro Várzea — PB, doravante denominada CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa LELEKA
PRODUCOES E LOCACOES LTDA, inscrito no CNPJ: 10.667.670/0001-10, sediado na Rua Rui
Barbosa nº 11, 1º Andar- centro na cidade de Sousa-PB, CEP: 58.800-080, com seu representante legal Sr.
ALEX ANDRADE LOPES, CPF nº.052.503.134-00 e RG nº2.635.908 -órgão expedidor SSP-PB, infra-
assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a
serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo
com a Dispensa Nº 021/2024, da Lei nº 14.133/2021, artigo 75 inciso VIII, com Regime de Execução
Indireta (ar. 46): 4) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, Ile art. 6º, XX VIM).
e ULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para
Organização Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório
anterior, conforme planilha abaixo:

DESCRIÇÃO PREÇO | PREÇO
pos serviços | UND | QUANT | unrráRIO | TOTAL

Locaçê de |
banheiros. químicos |individual,
portáveis, commontagem,
manutenção diária e
desmontagem, emblseis)  |polisileno ou

BANHEIROS [act similar)
QUÍMICOS | transtúcido,

1 - dimensões mínimas | diárias 5 R$ 1.140,00 |R$ 5.700,00
Para eventos DesPerigo xMOO ag de titaporte composto de caixade dejeto, portapapel higiênico,

fechamento — com
identificação de
ocupado, para uso
do público em geral

ITEM | RESUMO
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Locação de
banheiros químicos
individual,
portáveis, com
montagem," manutenção diária e

8 desmontagem, emSE |poieino ouSEE [mail sims,2 com teto|EEE limtiia,Sp 8 | dimensões mínimas | diáriasSOB |aciiomde fientex
e EE 1,10m de fundo x
kal 210 de altura,

ne composto de caixade dejeto, portaa papel higiênico,
fechamento com
identificação de
ocupado, para uso |
do público em geral

R$ 2.290,00 |R$ 6.870,00

= É> ÊaE
lsenº 434]E

PRATIVAVEIS-
18(Dezoito)-
estruturas medindo
2m x Im com 0,5m
de altura) com traves
& acabamento em
carpetes, com pés| diárias
reguláveis de 0,60m
à 1,00 de altura, O1
sistema de energia |
com 3 fases e um |
neutro.

18

PRATICÁVEIS-
GRANDE

PORTE
R$ 1.330,00 R$ 3.990,00

Locação de
camarins com área
minima de O6m x
04m, ambos com
banheiros  intemos,
climatizados — com
piso de madeitite é
teto em forro de
PVC, — sistema de
proteção contra
incêndios, com gr
painéis de Ts | (lárias
interligados por
perfis de alumínio,
com iluminação e
tomadas. Com
balcões montados,
com placas de TS
interligados por
perfis de alumínio.

02

(dois)

STANDS

TIPO

CAMARINS

TS

6X4

|

-

GRANDE

PORTE
R$ 2.250,00 R$ 6.750,00
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1.2, Das Condições Para Execução Do Objeto
1. Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e Especificações deste
Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que
integra o presente edital.
2. À Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação vigente,
devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos devem apresentar
licença do Órgão Ambiental competente.
3, Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues, montados e
testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de julho
do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min do dia
16/06/2024;
3.2, em relação aos itens do 02 á 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar que
o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/06/2024;
3.3, À desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão ocorrer
em até 24(yinte c quatro) horas após encerramento do evento, iniciando desmontagem logo após o
término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer ônus adicionais para a PMV
4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e materiais,
seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal disponibilizado para a
prestação dos serviços;
5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível até o horário
previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das festividades, disponibilizar
profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom funcionamento dos materiais e
equipamentos a serem utilizados;
6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes neste termo
serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas para, durante a execução
dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito estado de funcionamento.
7.A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos técnicos, por outra de
configuração idêntica ou superior.
8. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos fabricantes
dos materiais e equipamentos, que facilitem à operação, tão como a manutenção dos bens instalados;9. À empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, c equipamentos de
segurança no trabalho (EPV's) necessários à realização dos serviços;
10. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as
Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas
de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários:
11, A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades desenvolvidas
por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus
funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista,

dical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados;
12. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.
13. Deverá ser válido c respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo à sua responsabilidade perante
o conselho de classe,

'LA SEGUNDA - DO PRE
2.1,A presente contratação tem o valor global de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e dez reais)
que será pago de acordo com a execução do objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —
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Fis.nº 126
3.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos R
oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria solicitante À
de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional: 23 695 1068 2069 - Pi
Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE
1.701.000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Elemento
de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

UARTA- DA EXECU 'AGAMENT
4.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens
instalados;
42, A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos de
segurança no trabalho (EPP's) necessários à realização dos serviços;
4.3, Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as
Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas
de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcioni
44. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de viabilizar a
segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já à CONTRATANTE de qualquer
obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados;
4.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade perante
o conselho de classe.
4.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
4.6.1. o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O
recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no
que lhes for aplicável, c proceder-se-ão na forma seguinte:
4.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos serviços com à especificação;
4.63. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências
no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no
prazo de até 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.
4.64, O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da
incorreta execução do contrato.
4.7. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput)
4.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
fransferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819)
4.9.0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
4.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021;
4.11. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos
efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato eproposta vencedora.
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VÁRZEA- PB
4.12, A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumpriNeqm o disposid'no
Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento Petmffárá após
a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
4.13. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura
Econômica da Fundação Getólio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o mês do efetivo
pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada;
PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será eferado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições. determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.
PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento
devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura
tiver dado causa,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO,
1.- DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto ao
ente municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo cla atender

a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as trocas de
peças danificadas.
c). Fomecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem e
desmontagem de todos os cquipamentos, inclusive à retirada dos mesmos, bem como das despesas com
transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas corrclacionadas;
d). Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, emitida pelo
CONTRATANTE;
6). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
£) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos
que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das
Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
£). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
b) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual) aplicáveis ao
desempenho de suas funções.
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aofornecimento,
)) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte é quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesma condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar
o objeto da contratação.
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0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
(art. 137, TI, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação pol
p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, à reserva de cargos prevista em lei para
pessou com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
3) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021);
9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, TI, d, da Leinº
14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1,A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a, Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea, pertinentes.
à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa execução do objeto
deste contrato.
b, Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma e prazos
estabelecidos no presente contrato.
e. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pclo Contratado;
designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a conferência da boa
execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade:
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
£ A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo
£1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
£2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
CLAUSULA SÉTIMA DA SUBCONTRATAÇÃO
1.Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.

USULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será designado
representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causado
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzi
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 675A.B211.FAE6.4D8A.D253.E5DF.0364.FD6F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.

193

193



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA GPL
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

Flsenº, isá.
120 da Lei 14.133/2021.
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirid
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência
materia] com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, Tl da Lei
nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6, Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os mesmos não
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/tefeito do bem não aceito no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo será a
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não
forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.
CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
1 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar
o objeto da contratação.
4. As supressões resultantes de ucordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- DO REJUSTE
1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data
do orçamento estimado.
1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços definitiva que
deu ensejo ao valor previsto para a contratação.
2 Após O interregno de | (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado c divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês
anterior ao seu aniversário.
3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva memória
de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise c aprovação pelo CONTRATANTE,
redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual.
4.Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer forma,tão possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição seja adotado
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO-
1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 30(TRINTA) DIAS, iniciando em 16 de julho de 2024,
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Elscpo 4 9 )

encerrando em 16 de agosto de 2024, a contar da data da assinatura deste termo, limitandh segs devidos
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, PB
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto nox, 107
referida norma.
1.1. 1. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da Ordem de
Serviço.
2.0 contratado deverá permitir 0 livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de VÁRZEA e do
órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e extemo
a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa contratada
no que conceme a execução dos serviços vinculados à contratação em tela,
3.Nos termos do Art. 91, 4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será
verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
(art. 48, p.ú):
5.0 contrato aintistrativo poderá ser batido pr ouro instrumento hábil como carta-conirto oa
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de compras
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive
quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o
disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, IL cie 8 1º da Lei nº 14.133/2021).
6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua
assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021).
7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor
competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro depreços.
8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
3. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº14.133/2021);
2- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
3 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
4 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir 0 contrato;
5 - Deeretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento doCONTRATADO;
$ - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
7 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
8 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
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9- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual NÁRZEMMRD
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas à termo hq respective
processo.
10 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a- Devolução da garantia;
b- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c- Pagamento do custo da desmobilização.
11. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14,133/2] ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
12. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, 85º da
Leinº 14.133/2021);
13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 136, g 4º da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em r. o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a
às penalidades previstas no subitem 2.
2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o
Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertênci
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.
d.1). Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com à Administração Pública Municipal, e o
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fomecedor
ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lein" 14.133,
de 1º de abril de 2021;
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da
proporcionalidade;
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis;
&. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fomecedor no Cadastro de
Fomecedores Impedidos de licitar Contratar com o Município de VÁRZEA- Estado da Paraíba.
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1º da Lei nº 14.133/2021):a) À natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é orientações dos
órgãos de controle.
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Fls, nº, Mod
8..A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: VÁRZEA-PB
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valonda parcela
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidên:
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b)— 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,
em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€)— 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
8.1. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (art. 156, $ 8º da Lei nº 14.133/2021).
8.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista no inciso If do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14,133/2021).
9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (art. 156, & 9º da Lei nº 14.133/2021).
10. Os atos previstos como infrações administratívas na Lei nº 14,133/2021 ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
11, A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14,133/2021 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e à obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei
nº 14.133/2021).
13, A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa.

& derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal Nº369/202 (art. 161,
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por scus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as scguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais. licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
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/
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretameMç VÁRZEA: PB
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar execução
do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover
inspeção).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-

14.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Santa Luzia- PB, no Estado da Paraíba,
para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual,
depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

VÁRZEA -PB, 16 de julho de 2024.

OTONI COSTA DESSE a, aeecoms
MEDEIROS:02696 585258 ma e

686408 = pa

OTONI COSTA DE MEDEIROS “LELEKA PRODUCOES E LOCACOES
PREFEITURA DE VÁRZEA-PB LTDA

CONTRATANTE CNPJ: 10.667.670/0001-10
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
GRE cr:
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fe DIÁRIO OFICIAL;
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

ESTADO DA PARAÍBA E ED
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA SN META

Várzea- PB, 17 de)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
GABINETE PREFEITO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 021/2024 - LEIN. 14.133/2021
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura
fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21
de julho de 2024 no Municipio de Várzea- PB, devido a fracasso
de” alguns itens no processo licitatório anterior, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

TTANTESVENCEDORES
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ;
10.667.670/0001-10, apresentou menor preços para os itens 01,

5,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
tos e dez reais);

- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ
45.866 426/0001-60, apresentou menor preços para os itens
02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00 (Vinte e um
mil, setenta reais)
perfazendo o valor global R$ 44.380,00 (Quarenta e quatromil,
trezentos e oitenta reais)
Várzea -PB, 16 de julho de 2024.
OTONI COSTA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional de Várzea -PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
EXTRATO DE CONTRATO nº 01.093/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea -PB
CONTRATADO: RUAN FERREIRA DOS SANTOS -
AD ASA 14

3: 45 866 .426/0001-60
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura.
física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Municipio de Várzea- PB, devido à fracasso de
alguns itens no processo licitatório anterior
VALOR: R$ 21.070,00 (Vinte e um mil, setenta reais)
PRAZO: 30DIAS
PROCESSO: DISPENSA EMERGENCIAL 021/2024
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 /07/20244

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
EXTRATO DE CONTRATO nº 01.094/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea - PB
CONTRATADO: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES
LTDA- CNPJ: 10.667.670/0001-10
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura

fisica do evento João Pedro 2024 à
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a
fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior
VALOR: R$ 23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e dez
reais)
PRAZO: 30DIAS
PROCESSO: DISPENSA EMERGENCIAL 021 /2024
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 /07/20244

pág 1
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 —- VARZEA PB

PORTARIA Nº. 069/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, para
exercer a Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1- Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, e encaminhado para o setor de TI quando couber,

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de janeiro de 2024.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2024

PORTARIA Nº. 069/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA,

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe
confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, Decreto Municipal nº 006/2023, de 23
de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, para
exercer a Função de Gestor de Contrato,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

I - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens oua realização de serviços;

VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços:

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. SA gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de janeiro de 2024.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 7E68.9D65.5632.1736.5290.F6F5.816D.DEF0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.
Processo Administrativo nº

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para
Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização eMontagem de
toda à estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024
no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior,
relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação:
VALOR ESTIMADO: R$ 44.380,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais).

02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo «Classificação funcional: 23 695 1068 2069
- Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos -LIVRE
1.701.000 Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso VIII do art. 75 da Lei
14.133/21.

Restitua-se os autos ao setor de licitação
Várzea - PR, 12 de julho de 2074.

LUZIA APOLÔNIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Secretário de Planejamento e Finanças

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5C78.3431.8EE5.429D.250B.5802.EE43.485E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CPyZ

VÁRZEA PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Concedido a: 63073491101539221830
LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI -ME
[CNPJICPF:
10667870000110
NOME FANTASIA:
ILELEKA PRODUGOES

fa

Para estabelecer-se na:
R RUI BARBOSA,11,ANDAR 1. CENTRO, Sousa/PB -58800080

Com Ativade Principal de:
PRODUÇAO MUSICAL

Enquanio satisfazer as exigências legais da Lei complementar N.023 de 16/12/2002

INSCRIÇÃO VALIDADE SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
10146] sm

CODATIMBADE PROCESSO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO
0802275 azoz877100 ANUAL

[— emissão r CoNFERIDO
2410512017 1ras36

amoo TE EO
FISCAL DE TRIBUTOSMatricula 11-061.2

Fiscal deTrbulos Superiniaden-o doArrecadação
Este alvará somente será válido acompanhado da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Fis.no. Sd

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária

“TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
[LELEKA PRODUCOES E LOCAÇÕES EIREL!
[CNPJICPF:
10667870000110
NOME FANTASIA:
[LELEKA PRODUCOES ELOCACOES
Para estabelecer-se na:
|R RUI BARBOSA, 11, ANDAR 1,CENTRO,Sousa/PB - 58800080

[Com Ativade Principal de
[PRODUÇAO MUSICAL

[Enquanto satisfazer as exigências legais da Lei complementar N.023 de 18/12/2002

[Concedido a: 7611254932071068147Z

Ts

F— Inscrição VALIDADE SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
10146 3111272024 au

CoDATMDADE Processo RECOLHIMENTO DOTRIBUTO
0802275 1702877100 ANIMA

EMISSÃO F conrenioo
23/01/2024 11:32:05

niA e Code La
“il demos e
Fiscal de Tributos Superintedonto de Arrecadação

Esta TAXA DE FISCALIZAÇÃO será váida acompanhada do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CPL

Fist SO
VÁRZEA- PB

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Be
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
Nome: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES LTDA
CNPJ; 10,667,670/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/hwww. pgfn.gov.br>
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:14 do dia 15/02/2024 <hora e data deBrasília>.
Válida até 13/08/2024, ”
Código de controle da certidão: B74F.63E6.1CF5.B9B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF;

CERTIDÃO
PEN

Flan QO |
VÁRZEA=PB /

CÓDIGO: 9A6F.D063.BF5A.0CF1 Emitida no dia 28/05/2024 às 10:18:20

Identificação do requerente:
CNPJICPF: 10.667.670/0001-10
RG.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

e REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a lici ão se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas noO âmbito dias regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inserição no CPF ou no CNPJ daSecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida vi ternet.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
08909674000153 SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E F
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,s8800050

IDENTIFICAÇÃO DOREQUERENTE :
INSCRIÇÃO: 10146 CNPJICPF: 10.667 670000140 NOME: LELEKA PRODUCOES E LOCAÇÕES EIRELI
ENDEREÇO: R RUI BARSOSA, 1
COMPLEMENTO: ANDAR 4 BARRO: CENTRO
CIDADE: SOUSA CEP: SBBO0O8O UF PB QUADRA Lore
[ORIGENDAINEGRIÇÃO 7
CADASTROECONÔMICO

INSCRIÇÕES VINCULADAS
Otosof30 198001

licitação

[OBSERVAÇÕES
[ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. Ed

AUTENTICIDADE: 6994 1CDTICNN20240712
INTERNET

Drceraviaaia

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
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CT
fris. nº QL

CAIXA seCAIXA Es FEDER)

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.667.870/0001-10
Razão Social: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI ME
Endereço: R RUIBARBOSA 11 ANDAR 1 / CENTRO / SOUSA / PB / 58800-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere oArt. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/07/2024 a 02/08/2024

Certificação Número: 2024070419471555916940

Informação obtida em 04/07/2024 13:18:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www-caixa.gov.br

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.667.670/0001-10
Certidão nº: 41764582/2024
Expedição: 14/06/2024, às 10:32:58
Validade: 11/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LELEKA PRODUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.667.670/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:20. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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, PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, sin - CEP 58013-002 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certficamos que, em pesquisa realizada nos registros do distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contr

CNPJ: 10.687.670/0001-10
Razão Social: LELEKA PRODUCOES ELOCACOES
Nome Fantasia: LELEKA PRODUCOES ELOCACOES

Certidão emitida às 15:42 de 120772024. /
Validade 30 dias

À. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 deCNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pela interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tipb jus.bricertolvalidarcertidao e insira ocódigo de validação: H68c.EC9v. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
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Governo do Estado da Paraíba
N Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
YZ Junta Comercial do Estado da Paraiba

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cerdicamos que a informações abaixo constam dos documentos arquivados

esta Junta Comercial são vigentes nada da su expedição.
Moma Empresa: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA Preto: PSCRMOITN ASA
nn soncaseeo
Natura Juridica; Scidade EmpresaUma
NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo | Início de Atividadeas6oonGdata tossr Tonto asi02r2006 asimaro0a
EndereçoCompleto& RUI BARBOSA, Nº 11, ANDAR 1, CENTRO - Sousa/PB - CEP56800-080
Objeto Social80 -GH02 - PRODUÇÃO MUSICAL; 90,01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 90.01.9106 -
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9229.8101 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANGA E SIMILARES; 7739-015 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SANITÁRIOS QUÍMICOS; 82.30-
002 -CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 77 39-0/9 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR: 7711-0100 - LOGAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0102 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 77-19-5498 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE (CESTO AEREO, ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEM-REBOQUES E SIMILARES) 42.92.80) -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 7732-2101 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES; 77-32-2102 - ALUGUEL DE ANDAIMES; 38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.
Capital Social Porte Prazo deDuração
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indetorminado
Capital Integralizado
RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Dados doSócioNome perenes Pericipação no caia. Espóio de sócio Asminisrador Tómino domanóso
ALEXANDRADE LOPES 05250213400 R$ 150.000,00 s Indeteminado
Dados doAdministrador
Nome FA crer Término do mandatoQuem ros 052509.194-00 Indeterminado
ÚltimoArquivamento SituaçãoData Número Atoleventos ATIVA2ajospçaa 20238896076 223/229BALANGO Status

SEMSTATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2024, às 15:23:49 (horário doBrasa.
Se impressa, vercar sua autenticidade no hitps:/lwurwredesim.ph.gov.br, com o código QPLNGKEI,

Maria de Fatima Ventura Venancio
Secretário) Geral

1901
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: D509.B29B.A720.0FC1.0FB1.866C.B50D.1876. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 068/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, para
exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional dos
contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;

1 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços;
IV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços;
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;
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VI - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14. 133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de janeiro de 2024.

Otoni Cosfá de Medeiros
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PORTARIA Nº. 068/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, para exercer a
função de Fiscal Administrativo, responsável pela
gerente funcional dos contratos administrativos do
Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

I - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços;

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V - Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;

XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;
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Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de janeiro de 2024.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2024
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 12:20:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84618/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000010942024
Data da Publicação: 17/07/2024
Data da Assinatura: 16/07/2024
Data Final do Contrato: 15/08/2024
Valor Contratado: R$ 23.310,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO
E MONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA FÍSICA DO EVENTO JOÃO PEDRO 2024 A REALIZAR-SE NOS DIAS
17 A 21 DE JULHO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA - PB, DEVIDO A FRACASSO DE ALGUNS ITENS NO
PROCESSO LICITATÓRIO ANTERIOR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
Contratado (Nome): LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI - ME
Contratado (CNPJ): 10.667.670/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 44f9b899991c1c82530165c2610a3776

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d509b29ba7200fc10fb1866cb50d1876

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5c7834318ee5429d250b5802ee43485e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 675ab211fae64d8ad253e5df0364fd6f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 353169f9f9ebfbf8fbf9e892892e7381

Designação do gestor do contrato Sim 7e689d65563217365290f6f5816ddef0

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

84614/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 12:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 84618/24 ao Documento 84614/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 84614/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 188 - 198 675ab211fae64d8ad253e5df0364fd6f

Comprovante de publicidade 199 44f9b899991c1c82530165c2610a3776

Designação do gestor do contrato 200 - 202 7e689d65563217365290f6f5816ddef0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 203 5c7834318ee5429d250b5802ee43485e

Comprovantes de regularidade da contratada 204 - 212 d509b29ba7200fc10fb1866cb50d1876

Designação do fiscal administrativo do contrato 213 - 216 353169f9f9ebfbf8fbf9e892892e7381

RECIBO PROTOCOLO 217 8038e1ac7f618e19ef8e3cee2965b547

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 79A7.2E72.AB07.31EA.A9EC.8BF7.6BB2.B489. 
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ESTADO DA PARAÍBA GPL
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

CNRJ05 864.066/0001-01 Fis? dez
àpai TÁDISPENSA Nº 021/2024 - LEI Nº 14,133/2021

CONTRATO PMV Nº 01,093/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA RUAN FERREIRA DOS SANTOS
7120423541 4.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE VÁRZEA- PB,
entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á sediada á Rua Manoel
Dantas nº 275 Centro na cidade de Várzea - Estado - PB, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 08.884.066/0001 -01, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, casado advogado, com CPF(MF) nº
026.966.864-08 c portador da Carteira de Identidade nº 2.266.829 expedida pelo SSP-PB, residente à
rua José Tibúrcio S/N, 2º Andar Centro Várzea — PB, doravante denominada CONTRATANTE; e, do
outro fado a empresa RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414, inscrito no CNPS:
45.866.426/0001-60, sediado na Rua Joaquim Andrade Lacerda nº 12, Frei Damiao, na cidade de
Sousa-PB, CEP: 58.804-025, com seu representante legal Sr. Ruan Ferreira Dos Santos, CPF
nº.712.042.354 -14 e RG nº. 4.516.188 -órgão expedidor SSDS-PB, infra-assinado denominada
doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados
na forma de execução indireta, mediante cláusulas é condições a seguir, tudo de acordo com a Dispensa
Nº 021/2024, da Lei nº 14.133/2021, artigo 75 inciso VII, com Regime de Execução Indireta (art. 46):
a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/e art. 6º, XXVIID.
CL, ULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergencial de empresa especializada
para Organização e Montagem de toda a estrutura física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos
dias 17 a 21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no
processo licitatório anterior, conforme planilha abaixo:

PREÇO PREÇO
TOTALvem | RESUMO | DESCRIÇÃO DOS| serviços | UND | QUANT

Locação de 02 ( dois
)geradores de energia,
imóvel, silencioso, com
icapacidade mínima de
180 KVA, trifásico,
lensão 380/220 Watts,

Hz, com
imbustível, operador e |

abos elétricos para|
ligação, para ficar”
instalado durante os
fias 20 e 21 de julho no |
[Parque do Juazeiro. | |

diárias 2 R$390,00  |R$7.800,00»
02

(DOIS)

GERADORES

DE

ENERGIA-
GRANDE

PORTE

Eocação de grupo|
jpcrador de energia, |
imóvel, silencioso, com |
kcapacidade mínima de
pao KVA, trifásico, |

são 380/220 Was,O Hz com
ombustível, operador e

1º R$400,00 |R$ 4.000,00a
02

(DOIS)
GERADORES

DE

ENERGIA-GRANDEPORTE
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GPL

Fisen' 123.
NOvÁRZEA-PB

Fabos elétricos para ul
ligação, para ficar
instalado durante o dia

(pn de julho no Parque do.
azeiro

[Separadores de Público- |
[Disciplinadores. |
[Estrutura de grades aço
femxi.2m — estrutura
montada lado a lado,

fotalizando 200m. OBS.
o mevos de
flisciplinadores serão
para organização de
icamarim e fechamento
lda câmera de
simultânea.

a

200(duzentos

)

diárias | 3 |R$1.79000  |R$5.370,00

METROS

DE

DISCIPLINADORES-SEPARADORES

DE

PÚBLICO-

GRADIL.-

grande

[ELEVADO POLICIAL
com estrutura tubular é |

piso 2,20m x 1,60m,
jcom altura de 1,96m,

ertura com . toldo
iramidal, guarda-
wpo, degraus tipo

co para policiais.

3 |R$1.300,00 [R$ 3.900,00o

OS

(CINCO

)

POSTOS

DE

OBSERVAÇÃO

|

ELEVADOS

P/

POLICIA

1.2. Das Condições Para Execução Do Objeto
1. Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações deste
Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que
integra o presente edital.
2. A Infraestrutura oferecida deverá atender todas as normas exigidas pelo pela legislação vigente,
devendo estar de acordo com as normas deste órgão. Para o item banheiros químicos devem apresentar
licença do Órgão Ambiental competente.
3, Toda à estrutura, os equipamentos c os materiais deverão estar completamente entregues, montados
e testados até as 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO EVENTO.
3.1, em relação aos itens de 01 (praça Joaquim Marinho) será locado nos dias 17, 18, 19, 20, 21 de
julho do corrente ano, devendo observar que o mesmo deve está montado e testados até as. 14h00min
do dia 16/06/2024;
3.2. em relação aos itens do 02 á 08 (Parque do Juazeiro) de julho do corrente ano, devendo observar
que o mesmo deve está montado e testados até as 14h00min do dia 18/06/2024;
3.3. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão
Scorrer em até 24(vinte e quatro) horas após encerramento do evento, iniciando desmontagem logo
após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer ônus adicionais para a
PMV
4 Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de pessoas e
materiais, seja ele próprio ou locado, bem como qualquer custo relativo ao pessoal disponibilizado
para a prestação dos serviços;
5. Garantir que toda a estrutura contratada para a festividade esteja efetivamente disponível até o
horário previsto no item 3, devendo ainda, durante todo o período de realização das festividades,
disponibilizar profissionais técnicos de plantão para manter as condições de bom funcionamento dos
materiais e equipamentos a serem utilizados;
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Fis ni JA
6.Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços chnstantes neste termo
serão fornecidos pela Contratada, correndo às suas expensas todas as despesas p:
dos serviços, mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito estado de fund
7.A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos téch)
de configuração idêntica ou superior.
8 Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens
instalados;
9. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, c equipamentos de
segurança no trabalho (EPP's) necessários à realização dos serviços;
10, Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as
Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as
Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus
funcionários,
1. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a
segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer
obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem
prestados;
12. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia
Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.
13, Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade
perante o conselho de classe.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO —
2.1,A presente contratação tem o valor global de R$ 21.070,00 (Vi
será pago de acordo com a execução do objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
3.1, As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos Recursos Orçamentários
oriundos do Orçamento de 2024 - na Unidade Orçamentária da secretaria solicitante - 02.100 -
Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo -Classificação funcional: 23 695 1068 2069 - Promoção
de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE
1.701,0000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Elemento
de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

e e um mil, setenta reais) que

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO
4.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelos
fabricantes dos materiais c equipamentos, que facilitem a operação, tão como à manutenção dos bens
instalados;
4.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, c equipamentos
de segurança no trabalho (EPP's) necessários à realização dos serviços:
43, Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo
às Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as
Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus
funcionários;
44. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de viabilizar a
segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer
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obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços
prestados;
4.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade
perante o conselho de classe.
4.6. O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
4.6.1, 0 objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital, O
recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021,
no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:
4.6.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;

.6.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência,
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar
providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo, às
suas expensas, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuizo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.
4.64, O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.
4.7. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
4.8, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819,
4.9.0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados à partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência € conta corrente
indicados pelo contratado.
4.10, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.11. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos
efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato
e proposta vencedora.
4.12. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no
Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará
após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante.
4.13, No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura
Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o mês do efetivo
Pagamento c o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada;
PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não scrá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
PARÁGRAFO SEGUNDA - — Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições clencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE O direito de deduzir do
Pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1.-DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto ao
ente municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir:
a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo ela

atender a normas sanitária vigentes.
b). Notificar o setor responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados, informando as trocas
de peças danificadas.
). Fomecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem e
desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das despesas
com transporte, hospedagem e alimentação da equipe c demais despesas correlacionadas;
d). Comprometer-se à iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, emitida
pelo CONTRATANTE;
e). Zelar pela própria segurança durante a execução dos serviços.
1) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
8). Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
h) Garantir que cada trabalhador faça uso do EPI (Equipamento de Proteção Indivídual) aplicáveis ao
desempenho de suas funções
i). Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao
fornecimento.
5) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo;
1) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
m) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
n) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão
transfgurar o objeto da contratação.
0) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei nº 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;
p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo é
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, à reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
5) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 2CAA.6CC5.B675.0CD5.9C3A.E9D3.600D.48FC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:22. Responsável: Victor H. F. Guedes.

223

223



CPy

Fis, nº. Lo
VÁRZEA-p:

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
Td, da Lei nº 14,133, de 2021
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
1.A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea,
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa
execução do objeto deste contrato
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma e
prazos estabelecidos no presente contrato.
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
formecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
designando servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a conferência da boa
execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;
e. À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
£.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
£1, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finaneciro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30(frinta) dias,
£2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
CLAUSULA SÉTIMA DA SUBCONTRATAÇÃO
1.Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será designado
representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s)
servidor(s) designado(s) ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações
do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, Il da
Lein* 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput)
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6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado
não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou
em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de
48 (quarenta e oito) horas.
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo será
a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não
forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele.

'LÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão scr alterados, com as devidas justificativas, nos
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 à 136 da Lei nº 14.133, de
2021
3, O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão
transfigurar 0 objeto da contratação.
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- DO REJUSTE
1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irregjustáveis no prazo de | (um) ano, contado da data
do orçamento estimado.
1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços definitiva
que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.
2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo à variação acumulada
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido entre o mês do orçamento
estimado e o mês anterior ao seu aniversário,
3, Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva
memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo
CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual.
4.Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer
forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição
seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO-
1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 30(TRINTA) DIAS, iniciando em 16 de julho de
2024, encerrando em 16 de agosto de 2024, a contar da data da assinatura deste termo, limitando-se
aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto
no Art. 107 da referida norma.
1.1. 1. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da Ordem
de Serviço.
2.0 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de VÁRZEA e do
órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos. integrantes do sistema de controle interno e
extemo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da
empresa contratada no que conceme a execução dos serviços vinculados a contratação em tela.
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3.Nos termos do Art. 91, 84º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigi
verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Ini
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato (art. 48, p. 0.);
5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de
compras com entrega imediata € integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, IN), aplicando
no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, IL cie 8 1º da Lei nº 14.133/2021).
6.. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua
assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021),
7, A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor
competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto.
8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços
8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
1, Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório é a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei
nº 14.1332021;
2- Não cumprimento ou cumprimento irrcgular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
3 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
4 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
5 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
CONTRATADO;
6 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
7 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
& - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras
normas especificas, para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou paraaprendiz,
9 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão
precedidas de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente c reduzidas a termo no
respectivo processo.
10 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido c terá direito a:a- Devolução da garantia;
b - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de exting
€ - Pagamento do custo da desmobilização.
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11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
Lei.
12. À recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão
(Art. 90, 85º da Lei nº 14.133/2021);
13, Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 136, 8 4º da Lei nº 14.133/2021).
€ SULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido caraeteriza o descumprimento total das obrigações
assumidas, sujeilando-a às penalidades previstas no subitem 2.
2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o
Fomecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(6) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
d.1), Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e
o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05

coJanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
3. À aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
4, À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o principio
da proporcionalidade;
5. Às sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis;
6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-- Estado da Paraiba.
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 8 1º da Lei nº 14.133/2021):
3) A natureza a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c)  Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8..A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes pará

4) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença:
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Fis,
b) = 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da pardkla ED,
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superie B/
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
€) = 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8 &º da Leinê
14.133/2021).
8.2. O atraso injustificado nu cxocução do contrato sujcitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista no inciso Il do item 21.2 (art. 162 da Leinº 14.133/2021).
853, aplicação de multa de mora não impedirá que à Administração a converta em compensatória e
promova à extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Leint 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
9, À aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (at. 156, 8 9º da Lei nº 14.133/2021)
10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
nº 14.133/2021).
11. Apersonalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dreito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, à ampla defesa e a obrigatoriodade
de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art, 161 da
Leinº 14.133/2021).
13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma
empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal Nº369/202
(art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
14.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: À falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquemutizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
à execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o abjetivo
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VÁRZEA= PB
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja in
impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição financiadora
promover inspeção).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei nº 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Santa Luzia- PB, no Estado da
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

VÁRZEA -PB, 16 de julho de 2024.

OTONI COSTA DER, mena
MEDEIROS:02696 EE 2E ainda EE

686408 Ciiireuenem, ás
OTONI COSTA DE MEDEIROS RUAN FERREIRA DOS SANTOS
PREFEITURA DE VÁRZEA-PB 71204235414

CONTRATANTE CNPJ: 45.866.426/0001-60
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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fe DIÁRIO OFICIAL;
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

ESTADO DA PARAÍBA E ED
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA SN META

Várzea- PB, 17 de)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
GABINETE PREFEITO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 021/2024 - LEIN. 14.133/2021
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura
fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21
de julho de 2024 no Municipio de Várzea- PB, devido a fracasso
de” alguns itens no processo licitatório anterior, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

TTANTESVENCEDORES
- LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ;
10.667.670/0001-10, apresentou menor preços para os itens 01,

5,07 perfazendo o total de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil,
tos e dez reais);

- RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 - CNPJ
45.866 426/0001-60, apresentou menor preços para os itens
02,03,06 e 08 perfazendo o total de R$ 21.070,00 (Vinte e um
mil, setenta reais)
perfazendo o valor global R$ 44.380,00 (Quarenta e quatromil,
trezentos e oitenta reais)
Várzea -PB, 16 de julho de 2024.
OTONI COSTA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional de Várzea -PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
EXTRATO DE CONTRATO nº 01.093/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea -PB
CONTRATADO: RUAN FERREIRA DOS SANTOS -
AD ASA 14

3: 45 866 .426/0001-60
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura.
física do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de
julho de 2024 no Municipio de Várzea- PB, devido à fracasso de
alguns itens no processo licitatório anterior
VALOR: R$ 21.070,00 (Vinte e um mil, setenta reais)
PRAZO: 30DIAS
PROCESSO: DISPENSA EMERGENCIAL 021/2024
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 /07/20244

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
EXTRATO DE CONTRATO nº 01.094/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea - PB
CONTRATADO: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES
LTDA- CNPJ: 10.667.670/0001-10
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de empresa
especializada para Organização e Montagem de toda a estrutura

fisica do evento João Pedro 2024 à
21 de julho de 2024 no Município de Várzea- PB, devido a
fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior
VALOR: R$ 23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e dez
reais)
PRAZO: 30DIAS
PROCESSO: DISPENSA EMERGENCIAL 021 /2024
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 /07/20244

pág 1
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 —- VARZEA PB

PORTARIA Nº. 069/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, para
exercer a Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1- Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, e encaminhado para o setor de TI quando couber,

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de janeiro de 2024.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2024

PORTARIA Nº. 069/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA,

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe
confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, Decreto Municipal nº 006/2023, de 23
de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, para
exercer a Função de Gestor de Contrato,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

I - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens oua realização de serviços;

VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços:

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. SA gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de janeiro de 2024.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.
Processo Administrativo nº

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para
Contratação em caráter emergencial de empresa especializada para Organização eMontagem de
toda à estrutura fisica do evento João Pedro 2024 a realizar-se nos dias 17 a 21 de julho de 2024
no Município de Várzea- PB, devido a fracasso de alguns itens no processo licitatório anterior,
relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação:
VALOR ESTIMADO: R$ 44.380,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais).

02.100 - Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo «Classificação funcional: 23 695 1068 2069
- Promoção de Festas Regionais;
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos -LIVRE
1.701.000 Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados,
Elemento de Despesa: 33.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso VIII do art. 75 da Lei
14.133/21.

Restitua-se os autos ao setor de licitação
Várzea - PR, 12 de julho de 2074.

LUZIA APOLÔNIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Secretário de Planejamento e Finanças
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COMPROVANTE DE SC E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral,
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

& REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA
perto COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 57mt CADASTRAL e

O (ps ]
to 5 JE
EEE ]
77380: Alugo d ua quinas + equipamentos comece nula no especicadosamerinment, om
TREO «lug! de equipamentos recratvos e espatosBra ds do pamoriação «de octação77 32295 - Aug) d águias aqui pts contnção sem aparato, exceto sdimes
1613081 “imprcato de material pat

EZZES Es
ET IJOE— ]

Aprovado pla Instrução Normativa RFB nº 2.11, de 06 de dezembro de 2022
Emitido no dia 15/07/2024 às 08:59:14 (ata e hora deBrasi) Página: 41

neuzaRos | vom | Burma

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre poltica de privacidade e uso clique aqui
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Congutas cu Pos Serviços CNP
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDÍVIDA
ATIVA DAUNIÃO

UAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414
: 45,866.426/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htip:/rfb.gov bre ou <http:/fmww pgin.gov. bre.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:53 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>.
álida até 13/11/2024,

Código de controle da certidão: 2F00,43DE.BD98.BCF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:22. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE

CERTIDÃO
PL

Fisent 0%
VÁRZEA-PB

CÓDIGO: AFD8.7F02.B642.1D70 Emitida no dia 15/07/2024 às 08:58:24

Nome Empresarial:
RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414
Endereço: Número: Complemento:
JOAQUIM ANDRADE LACERDA 12
Bairro: Município: cep:
FREIDAMIAO SOUSA 58804-025
Insor. Estadual: Situação Cadastral: CNPJICPF:
16.429.696-4 ATIVO 45.866.426/0001-60

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com osassentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaçãoREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a elaporventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito napágina www.sefaz pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via “Internet”.
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
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Númaçaeen o pecrEtanA DEças pe
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIP:

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
INSCRIÇÃO. 18209 CENPJICPE: 48808 420/0001-00 NOME: RUAN FERRCIRA DOS 15
ENDEREÇO: R JOAQUIM ANDRADE LACERDA, 12
COMPLEMENTO. BAIRRO: CONJUNTO FREI DAMAS
CIDADE: SOUSA CEP:StM0M025 UF PB QUADRA
[ORIGEM DA INSCRIÇÃO
CADASTRO ECONÔMICO
INSCRIÇÕES VINCULADAS

FINALIDADE

OBSERVAÇÕES
ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE |
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: ON2ZZT609155UI612DTU
COCA * s710512024 11:56:09

Decem

Eesti ia san 0Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:22. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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mp

a

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 45.866.426/0001-60
Rasão RUAN FERREIRA DOS SANTOSjSocial:
Endereço: R JOAQUIM ANDRADE LACERDA 12 / FREI DAMIAO / SOUSA / PB| 58804-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2024 a 08/08/2024 4

Certificação Número: 2024071011385812955441

Informação obtida em 12/07/2024 16:53:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:22. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Nome: RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.866.426/0001-60
Certidão nº: 34386170/2024
Expedição: 17/05/2024, às 11:26:41
Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição. |

Certifica-se que RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414 (MATRIZ E FILIAIS)» inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.866.426/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filia
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

E

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DECERTIDÕES
Praça João Pessoa, sin - GEP 58013-902 - João Peso

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Gertificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNP: 45.866.426/0001-60.
Razão Social: RUAN FERREIRA DOS SANTOS
Nome Fantasia: RUAN FERREIRA DOS SANTOS

Certidão emitida às 11:14 de 17/08/2024.
detuga

Validade 30 dias.

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF eRG),

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTESCRIMINAIS,
4. A pesquisa é estria aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse htfp:app.tipbjus.bricertolvalidarcertidao e insira ocódigo de validação: pswT.2DziJ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicasrentizídas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil.

Consulta realizada em: 10/06/2024 10:20:56

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414

Ocxrs: 45.866.426/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
[Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
[Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI.

Ba Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI
(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13 726, de & de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 5BA3.17A8.3D3C.81E4.A6D8.447A.BA3B.00AF. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 068/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, para
exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional dos
contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;

1 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços;
IV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços;
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3531.69F9.F9EB.FBF8.FBF9.E892.892E.7381. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 84614/24. Data: 17/07/2024 12:22. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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VI - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14. 133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de janeiro de 2024.

Otoni Cosfá de Medeiros

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3531.69F9.F9EB.FBF8.FBF9.E892.892E.7381. 
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“SE DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de mi de 1977 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2024

PORTARIA Nº. 068/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, para exercer a
função de Fiscal Administrativo, responsável pela
gerente funcional dos contratos administrativos do
Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

I - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços;

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V - Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;

XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3531.69F9.F9EB.FBF8.FBF9.E892.892E.7381. 
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“4 DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de janeiro de 2024.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2024

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 3531.69F9.F9EB.FBF8.FBF9.E892.892E.7381. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 12:22:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84620/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000010932024
Data da Publicação: 17/07/2024
Data da Assinatura: 16/07/2024
Data Final do Contrato: 15/08/2024
Valor Contratado: R$ 21.070,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO
E MONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA FÍSICA DO EVENTO JOÃO PEDRO 2024 A REALIZAR-SE NOS DIAS
17 A 21 DE JULHO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA - PB, DEVIDO A FRACASSO DE ALGUNS ITENS NO
PROCESSO LICITATÓRIO ANTERIOR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
Contratado (Nome): Ruan Ferreira dos Santos 71204235414
Contratado (CNPJ): 45.866.426/0001-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 44f9b899991c1c82530165c2610a3776

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5ba317a83d3c81e4a6d8447aba3b00af

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5c7834318ee5429d250b5802ee43485e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2caa6cc5b6750cd59c3ae9d3600d48fc

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 353169f9f9ebfbf8fbf9e892892e7381

Designação do gestor do contrato Sim 7e689d65563217365290f6f5816ddef0

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 8036.093F.367D.0001.066D.96B5.C9F2.838D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

84614/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 12:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 84620/24 ao Documento 84614/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 84614/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 219 - 229 2caa6cc5b6750cd59c3ae9d3600d48fc

Comprovante de publicidade 230 44f9b899991c1c82530165c2610a3776

Designação do gestor do contrato 231 - 233 7e689d65563217365290f6f5816ddef0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 234 5c7834318ee5429d250b5802ee43485e

Comprovantes de regularidade da contratada 235 - 243 5ba317a83d3c81e4a6d8447aba3b00af

Designação do fiscal administrativo do contrato 244 - 247 353169f9f9ebfbf8fbf9e892892e7381

RECIBO PROTOCOLO 248 8036093f367d0001066d96b5c9f2838d

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 14:46. Validação: 68C5.4BDE.1434.1A2F.8706.3F2C.A08A.B6A7. 
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